
INDICAÇÃO Nº 
973
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde solicita a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição” de Cândido Mota com a finalidade de atender a despesas de custeio em caráter de urgência.

JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pela Vereadora, Regina Bolfarini Jabur Freire, tomamos conhecimento da necessidade de recursos para a manutenção de despesas de custeio da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição” e a continuidade dos excelentes serviços realizados aos pacientes pelo SUS

A Associação é referência para atendimentos de média e alta complexidade para toda região, mas os repasses realizados pela Prefeitura, por vezes, são insuficientes, para manter a continuidade dos serviços com eficiência, considerando o grande número de pacientes atendidos pelo SUS.

O município de Cândido Mota está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser de baixo nível de riqueza e, por consequência denota a importância dos serviços prestados a saúde pública pela Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição”.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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